


REATIVAR 
DESPORTO

O que é?

 Medida de apoio ao setor desportivo lançada pelo
Governo

 Incluída no Fundo de Apoio para a Recuperação da 
Atividade Física e Desportiva

 Aprovada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 
33-A/2021, de 24 de março

 Regulamentada na Portaria n.º 142-B/2021, de 8 de 
julho

 Instrumento de apoio à tesouraria, sob a forma de 
subsídio a fundo perdido, não reembolsável

 Destinada a apoiar clubes desportivos no processo de 
retoma da atividade desportiva federada.



REATIVAR DESPORTO

A quem se destina?

 Pessoas coletivas de direito privado, constituídas sob 

a forma de associação sem fins lucrativos, que 

tenham como escopo o fomento e a prática direta 

de modalidades desportivas.

 Desenvolvam atividade desportiva enquadrada por 

federação desportiva com estatuto de utilidade 

pública desportiva;

 Com sede em Portugal continental. desportiva

CLUBES 

DESPORTIVOS



REATIVAR 
DESPORTO:

A quem se 
destina?

REATIVAR 
DESPORTO

Como posso

candidatar?

Fase 1: 

• De 9 julho a 16 agosto 2021;

• Registo das entidades interessadas;

• O registo feito através do Registo Único 
do IPDJ, IP (https://bdu.ipdj.gov.pt/);

Fase 2: 

• De 16 julho até 16 de agosto;

• Submissão da candidatura através de 
formulário eletrónico próprio;

• Candidatura na plataforma SIEC 
(https://siec.ipdj.gov.pt/);

https://siec.ipdj.gov.pt/


REATIVAR DESPORTO: O que 
preciso para o Registo da Entidade?

• NIPC;

• NISS;

• Ato de Constituição;

• Estatutos;

• Ata da eleição dos órgãos sociais em exercício;

• Consulta da situação tributária

• Consulta da situação contributiva da SS;

• Dados de identificação bancária.



REATIVAR 
DESPORTO

O que preciso

na

candidatura?

Dados da entidade e

descrição das atividades

Dados financeiros

Dados desportivos



REATIVAR DESPORTO

Como é calculado o valor de apoio?

Fator de modelação incluí:

 Quebra da atividade desportiva federada

 Praticantes desportivos em escalões de formação

 Quadros competitivos formais

 Treinadores qualificados

 Desporto adaptado

 Desporto feminino

 Estratificação de risco de contágio por SARS-CoV-2

 Clubes com sede em territórios de baixa densidade

Valor máximo de €50 

por praticante 

desportivo federado, 

multiplicado pelo fator 

de modelação.



REATIVAR DESPORTO
Avaliação e decisão das candidaturas

1. O IPDJ faz a avaliação das candidaturas

2. Os dados são validados com informação prestada pelas 

federações desportivas e informação constante na 

PRODesporto

3. A informação desportiva não confirmada não é 

considerada

4. A decisão quanto à candidatura é comunicada ao clube 

através da plataforma SIEC



REATIVAR DESPORTO

Formalização do apoio

 Celebração de contrato-programa

 Pagamento em duas prestações:

• 1ª prestação: após a assinatura do 

contrato -programa;

• 2.ª prestação: após a apresentação e 

validação do relatório intermédio

Obrigação de publicitar o 

nome da medida, por 

extenso, e os logótipos do 

IPDJ, I. P., em todos os 

suportes gráficos e digitais 

ou ações de promoção 

e/ou divulgação 

produzidos



REATIVAR 
DESPORTO:

A quem se 
destina?

REATIVAR 
DESPORTO

Relatório

Intermédio

O relatório intermédio contém:

 Despesas elegíveis efetuadas entre 1 de 

janeiro e 30 de setembro

 O número de filiados nas federações 

desportivas, na época em curso

 O número de treinadores inscritos das 

federações desportivas na época em 

curso 



REATIVAR 
DESPORTO:

A quem se 
destina?

REATIVAR 
DESPORTO

Relatório

Final

O relatório final contém:

 Dados sobre a execução do apoio

 Relatório e contas 2021 e ata da 

assembleia geral com a sua 

aprovação.

 Balancete analítico do centro de 

custos e do registo contabilístico da 

receita

ou

 Lista de despesas, em modelo próprio 

para o efeito



REATIVAR DESPORTO:
Como posso contactar para 

esclarecimentos?

▪ Contactos preferenciais:

• Direção Regional do Norte | Tel. 226 085 700;

• Direção Regional do Centro | Tel. 239 790 600;

• Direção Regional de Lisboa e Vale do Tejo | Tel. 
218 920 800;

• Direção Regional do Alentejo | Tel. 266 737 300;

• Direção Regional do Algarve | Tel. 289 891 820.

▪ Informações adicionais podem ser esclarecidas 

através do e-mail: reativardesporto@ipdj.pt

reativardesporto@ipdj.pt



Obrigado pela atenção!


